
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 002/2019


DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA ALDO NEUMANN.



A CAMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER DECRETA:


[bookmark: artigo_1]
Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a rua n. 150 - lateral da Rua Willy Ziebel, no Município de Schroeder, de Rua Aldo Neumann.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.



Schroeder, 23 de agosto de 2019.



Ver. Giovane Fodi 

Aprov. em única disc. em ______/______/______
SANCIONADA EM ______/______/_______





















PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. 002/2019

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhores Vereadores. 

O presente projeto visa denominar a rua n. 150-Sem nome, lateral da Rua Willy Ziebel, no Bairro Rio Hern, Município de Schroeder. 

A referida Rua encontra-se devidamente constituída, com a infraestrutura necessária para sua denominação, conforme certidão de Regularização de Rua, emitida em 23 de agosto de 2019, pelo setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Schroeder.

Ademais, o nome ora proposto vai de encontro ao anseio dos moradores da mencionada Rua, conforme abaixo assinado acostado ao Projeto de Lei. 

Nesse sentido conclamo aos nobres pares a aprovação do Projeto de Lei.


Schroeder, 23 de agosto de 2019.
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Ver. Giovane Fodi 



